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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
MENSAGEM N° GG3 DE :tJ DE ,~ 2009. 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

c. 
~ 

o 
A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos 

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar recursos financeiros no valor 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) a IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS. 

Tais valores serão destinados a cobrir despesa com o evento 

Confederação de Irmãs Evangélicas em Barra do Garças- CIBE. 

Ademais, tal evento muito contribuirá para o fortalecimento cultural , 

social e econômico do Município, pois estarão participando diversas caravanas 

vindas de todo o Estado de Mato Grosso, se tratando ainda de evento recentemente 

incluído no calendário oficial de eventos de Barra do Garças 

Razão pela qual esperamos a rovação do referido Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT. , de 2009. 

RIAS SANTOS 





E TADO DE ~L\TO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
02- Gabinete do Prefeito 

01 -Gabinete 

04.122.0002-2004- Manut. Serv. do Gabinete 

339039- Outros Serv. Tere. Pes. Jurídica- 028. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

Barra do Garças/MT., ~ de 2009. 

RIAS SANTOS 















Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
MA TERIA: ) ~ .J\.01--t b olc ~\· n.-Q oG 3 / oq- \ .QOlQ.l._ c;; 'd-LC e_ Lt._ .. t \.1\...0 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR ('... "/ 

~'Y\.lQ.,(,_\? 
ABS\ENÇÃO \ 

ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR \/.:' i)..JL~ \.. \! b~e V\. t ' 
CARLOS JOSÉ SÁ VIO DE CARVALHO PDT -{ 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV y 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR y 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB "(" 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB ~ 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB '\' 
ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT '\ 

PAULO SERGIO DA SILVA pp '(' 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mai l:camarabg@gmai I. com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 


